
OF 354/2022 GP                                            Gramado/RS, 01 de julho de 2022.
           

Ilmo Sr.
Renan Sartori 

DD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Gramado-RS

REF.: Projeto de Lei

Senhor Presidente,

Com  os  cumprimentos,  vimos  respeitosamente  à  presença  de  Vossa  Senhoria,

apresentar o Projeto de Lei que “O Executivo Municipal fica autorizado a proceder na

abertura de crédito especial no orçamento corrente, decorrente de redução orçamentária

do  mesmo  vínculo  de  recurso,  alterando  as  Leis  3.948,  de  14  de  outubro  de  2021

(LDO/2022) e 3.991, de 13 de dezembro de 2021 (LOA/2022), e dá outras providências.”

Sendo  o  que  se  apresenta  para  o  momento,  apresentamos  nossos  protestos  de

elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

LUIZ ANTÔNIO BARBACOVI 

Prefeito em Exercício  


